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Embargante FAZENDA NACIONAL

Interessado ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/02/1996 a 30/11/1996

EMBARGOS) INOMINADOS. ACORDAO E CONTRADICAO.
PROVIMENTO.

Nos .termos do art. 66, do RICARF, as alegagdes de inexatiddes materiais
devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de célculo existentes na
decisdo, provocados pelos legitimados para opor embargos, deverdo ser
recebidos como embargos inominados para corre¢do, mediante a prolacao de
um novo acorddo. A fim de sanar erro material do auto de infracdo e
deficiéncia na interpretacdo do dispositivo do Aco6rddo, os embargos
inominados devem ser acolhidos, para adequar ao novo dispositivo proferido
pela Turma julgadora.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os
embargos inominados, com efeitos infringentes, para sanando a inexatiddo material verificada no
Acoérddo no 2301-006.723, de 04/12/2019, alterar o periodo de apuracdo de acordo com
competéncias lancadas no DAD - Discriminativo Analitico do Débito. Este julgamento seguiu a
sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acordao n° 2301-007.207, de
2 de junho de 2020, prolatado no julgamento do processo 14191.000039/2007-16, paradigma ao qual
0 presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente Redatora

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Wilderson Botto (Suplente Convocado), Fabiana Okchstein Kelbert (Suplente Convocada) e
Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente)

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista no
art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria
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 EMBARGOS INOMINADOS. ACÓRDÃO E CONTRADIÇÃO. PROVIMENTO. 
 Nos termos do art. 66, do RICARF, as alegações de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculo existentes na decisão, provocados pelos legitimados para opor embargos, deverão ser recebidos como embargos inominados para correção, mediante a prolação de um novo acórdão. A fim de sanar erro material do auto de infração e deficiência na interpretação do dispositivo do Acórdão, os embargos inominados devem ser acolhidos, para adequar ao novo dispositivo proferido pela Turma julgadora.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos inominados, com efeitos infringentes, para sanando a inexatidão material verificada no Acórdão no 2301-006.723, de 04/12/2019, alterar o período de apuração de acordo com competências lançadas no DAD - Discriminativo Analítico do Débito. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 2301-007.207, de 2 de junho de 2020, prolatado no julgamento do processo 14191.000039/2007-16, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente Redatora
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros:  João Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Wilderson Botto (Suplente Convocado), Fabiana Okchstein Kelbert (Suplente Convocada) e Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente)
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatório o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de embargos inominados opostos pela Conselheira Presidente da Turma.
Os embargos inominados foram propostos tendo em vista que constou na ementa do acórdão do embargo, período de apuração que inclui competência não constante no lançamento.
É o relatório
 
Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
Os embargos são tempestivos. Portanto, recebo o recurso para julgamento.
Da analise do pedido verifica-se que assiste razão a embargante, por restar comprovado o vicio apontado, constar na ementa do acórdão período de apuração de competência que não pertence ao lançamento.
Consta na conclusão do voto no acordão da impugnação, que deve ser cancelado o crédito previdenciário relativos a algumas competências.
No documento DADR - DISCRIMINATIVO ANALÍTICO DO DEBITO RETIFICADO, consta a exclusão das competências constantes no acordão da impugnação, mantendo a parte do lançamento considerada procedente.
Portanto, entendo que, constatada nos autos a ocorrência de erro manifesto, no texto do período de apuração constante da ementa do acórdão, o mesmo deverá ser alterado  de acordo com as competências lançadas no DAD - Discriminativo Analítico do Débito.
Diante do exposto, voto por acolher os embargos inominados, com efeitos infringentes, para sanando a inexatidão material verificada no Acórdão no 2301-006.723, de 04/12/2019, alterar o período de apuração de acordo com competências lançadas no DAD - Discriminativo Analítico do Débito.

CONCLUSÃO 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de acolher os embargos inominados, com efeitos infringentes, para sanando a inexatidão material verificada no Acórdão no 2301-006.723, de 04/12/2019, alterar o período de apuração de acordo com competências lançadas no DAD - Discriminativo Analítico do Débito. 
(documento assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente Redatora
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MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatério o relatado no acdrdao

paradigma.

Trata-se de embargos inominados opostos pela Conselheira Presidente da Turma.

Os embargos inominados foram propostos tendo em vista que constou na ementa

do acorddo do embargo, periodo de apuracdo que inclui competéncia ndo constante no

langamento.

Voto

CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra

E o relatério

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos
na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto
consignado no acordao paradigma como raz6es de decidir:

Os embargos sdo tempestivos. Portanto, recebo o recurso para
julgamento.

Da analise do pedido verifica-se que assiste razdo a embargante, por
restar comprovado o vicio apontado, constar na ementa do acorddo
periodo de apuracdo de competéncia que nao pertence ao lancamento.

Consta na concluséo do voto no acordao da impugnacdo, que deve ser
cancelado o crédito previdenciario relativos a algumas competéncias.

No documento DADR - DISCRIMINATIVO ANALITICO DO DEBITO
RETIFICADO, consta a exclusdo das competéncias constantes no
acorddo da impugnacdo, mantendo a parte do lancamento considerada
procedente.

Portanto, entendo que, constatada nos autos a ocorréncia de erro
manifesto, no texto do periodo de apuracdo constante da ementa do
acordao, o mesmo deveré ser alterado de acordo com as competéncias
lancadas no DAD - Discriminativo Analitico do Débito.

Diante do exposto, voto por acolher os embargos inominados, com
efeitos infringentes, para sanando a inexatiddo material verificada no
Acoérddo no 2301-006.723, de 04/12/2019, alterar o periodo de apuracao
de acordo com competéncias lancadas no DAD - Discriminativo
Analitico do Débito.

correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que as razbes de decidir nela
consignadas séo aqui adotadas.
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Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il do
RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de acolher os embargos
inominados, com efeitos infringentes, para sanando a inexatiddo material verificada no Acérdao no
2301-006.723, de 04/12/2019, alterar o periodo de apuracdo de acordo com competéncias lancadas
no DAD - Discriminativo Analitico do Débito.

(documento assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente Redatora



